
Prefeitura de Camutanga - 2019 / (5)
,--40 AV. PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 240 - 

Camutanga/PE - CEP. 
CNPJ1,1** 11.362.779/0001-01 Telefone: (81) 36521162 

11' 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 
Anexo 17, Lei n°4.320/64 

2019 

Títulos Saldo Anterior 

Movimentação no período 

Saldo para o exercício
seguinte Inscrição 

Baixa 
Transferência de restos a pagar não 
processados inscritos em exercícios 

anteriores para em liquidação ou 

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa 
Resto a Pagar (Subtotal) 5.623.922,05 2.864.737,66 2.143.967,45 1.347.316,68 0,00 0,00 4.997.375,58 

Subtotal dos restos processados 2.806.223,29 2.395.644,20 2.143.967,45 113.444,19 0,00 0,00 2.944.455,85 

Processados 2014 2.819,30 0,00 0,00 2.819,30 0,00 0,00 0,00 

Processados 2015 307.176,12 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 307.176,12 

Processados 2016 3.067,52 0,00 0,00 2.525,51 0,00 0,00 542,01 

Processados 2017 272.267,94 0,00 28.281,92 63.068,46 0,00 0,00 180.917,56 

Processados 2018 2.220.892,41 0,00 2.115.685,53 45.030,92 0,00 0,00 60.175,96 

Processados 2019 0,00 2.395.644,20 0,00 0,00 0,00 0,00 2.395.644,20 

Subtotal dos restos não-processados 2.817.698,76 469.093,46 0,00 1.233.872,49 0,00 0,00 2.052.919,73 

Não-Processados 2014 1.233.872,49 0,00 0,00 1.233.872,49' 0,00 0,00 0,00 

Não-Processados 2015 1.168.590,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.168.590,99 

Não-Processados 2016 75.833,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.833,45_, 

311.238,01 Não-Processados 2017 311.238,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Não-Processados 2018 28.163,82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.163,82 

Não-Processados 2019 0,00 469.093,46 0,00 0,00 0,00 0,00 469.093,46 

Subtotal dos Depósitos 887.925,99 2.666.815,98 2.811.125,45 5.719,57 0,00 0,00 737.896,95 

Prefeitura - ABONO FAMILIA - RPPS - 1.632,78 15.621,23 13.940,60 0,00 0,00 0,00 47,85 

Prefeitura -ADIANTAMENTO -13.171,23 9.927,96 3.797,90 0,00 0,00 0,00 -7.041,17 

Prefeitura - ASS.AG.COMUNITARIOS 539,20 2.060,50 2.251,32 0,00 0,00 0,00 348,38 
Prefeitura - CARTA0 CRUZEIRO DO 

SUL 
- 10.174,68 3.838,44 3.841,94 0,00 0,00 0,00 - 10.178,18 

Prefeitura - COMPENSAÇÃO 
- INSS 

0,00 39.835,93 13.536,39 0,00 0,00 0,00 26.299,54 
_FINANCEIRA 

Prefeitura - CONTRIBUIÇÃO 
SINDICAL 

926,20 0,00 0,00 926,20 0,00 0,00 0,00 

Prefeitura - DEVOLUÇÃO 1.055,63 0,00 0,00 1.055,63 0,00 0,00 0,00 
Prefeitura - EMPRESTIMO 

CONSIGNADO BRADESCO 
12.514,53 270.634,28 282.474,05 0,00 0,00 0,00 674,76 

Prefeitura - EMPRÉSTIMO DO BANCO 
DO BRASIL. 

-3.133,48 43.315,21 41.744,69 0,00 0,00 0,00 -1.562,96 

Prefeitura - EMPRÉSTIMOS CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL 

- 121.496,43 698.899,92 1.016.747,19 0,00 0,00 0,00 -439.343,70 

Prefeitura - FALTAS. 17.536,68 639,69 0,00 0,00 0,00 0,00 18.176,37 

Prefeitura - FUMAP FERREIROS 0,00 4.455,00 2.920,92 0,00 0,00 0,00 1.534,08 

Prefeitura - INSS 295.283,93 265.054,91 275.582,18 0,00 0,00 0,00 284.756,66 

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública 
systemainformatica.com.br/siorconp Página 1 
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Prefeitura de Camutanga - 2019 
AV. PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 240 - 

Camutanga/PE - CEP. 
CNPJ N°- 11.362.779/0001-01 Telefone: (81) 36521162 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 
Anexo 17, Lei n° 4.320/64 

2019 
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Títulos Saldo Anterior 

Movimentação no penedo 

Saldo para o exercícoi 
seguinte Inscrição 

Baixa 
Transferência de restos a pagar não 
processados inscritos em exercicios 

anteriores para em liquidação ou 

Pagamento Cancelamento Inscrição Baixa 
Prefeitura - INSS PRESTADOR DE 

SERVIÇO 
580,133,28 128.035,73 0,00 0,00 0,00 0,00 708.169,01 

Prefeitura - IRRF-REND. 31.130,54 630,37 0,00 0,00 0,00 0,00 31.760,91 
- LICENÇA MATE''. : ODE - 23,45 2 222,00 14.393,68 0,00 0,00 0,00 -69.695,13 

• im - PENSÃO ALIME^ -- "''A o '10,64 r.:: 710,02 10 375,63 0,00 0,00 O 00 9.175,03 
Ji a - PENSÃO ESPECIAL 1 296,82 713,48 0,001 0,00 0,00 0,00 2.310,30 

RECEITA CONCURSO 
PÚBLICO 

5.H7,74 0,00 0,00 5.957,74 0,00 0,00 0,00 

Prefeitura - Restituição amortização 
diviida INSS 

0,00 27.025,03 13.616,82 0,00 0,00 0,00 13.408,21 

Prefeitura - RPPS 163,072,11 1.058.034,79 1.034.527,34 0,00 0,00 0,00 186.579,56 
Prefeitura - SALÁRIO FAMILIA - 27.392,10 20.666,09 13.833,53 0,00 0,00 0,00 -20.559,54 
Prefeitura -SINDICATO DOS 

PROFESSORES 
3.876,35 12.608,771 13.861,60 0,00 0,00 0,00 2.623,52 

Prefeitura - SINDICATOS DOS 
SERVIDORES PÚBLICO DE 
CAMUTANGA 

1.206,49 46.236,63 45.909,63 0,00 0,00 0,00 1.533,49 

Prefeitura  
FERREIRA 

- TFD - VALDECI F. - 2.250,00 0,00 0,00 - 2.250,00 0,00 0,00 0,00 

Prefeitura - TORNEIO DE FUTSAL 0,00 6.650,00 7.770,04 0,00 0,00 0,00 - 1.120,04 
TOTAL 6.511.848,04 5.531.553,64 4.955.092,90 1.353.036,25 0,00 0,00 5.735.272,53 

Armando Pimentel da Rocha 
Prefeito 

CPF 611.992.064-15 

Jose Ernesto Fernandes Lema 
Contador 
CRC 4300 

SIORCONP - Sistema Integrado de Orçamento e Contabilidade Pública 
systemainformatica.com.br/siorconp Página 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMUTANGA-PE 

RESOLUÇÃO TC 67 DE 04/12/2019 

ANEXO XIX 

NOTAS EXPLICATIVAS 

GERAIS 

Nome da Entidade: Prefeitura Municipal de Camutanga — PE 

CNPJ: 11.362.779/0001-01 

Endereço: Av. Getúlio Vargas, 240, Centro, Camutanga-PE 

Gestor: Armando Pimentel da Rocha. 

Prefeito 

Contador: José Ernesto Fernandes Lima, CRC 4.300-PE 

Responsável pelas demonstrações contábeis e notas explicativas. 

Resumo das Políticas Contábeis Significativas: 

- A Prefeitura Municipal de Camutanga é uma entidade de direito público, tem como finalidade 
primordial prestar serviços à população. Tem na administração indireta a si vinculada, o 
Instituto Previdenciário de Camutanga, o CAM UPREV. 

- As demonstrações contábeis contidas na presente pre, t -Iç3n de contas, obedecem as normas 
contábeis em vigor. Os valores nelas apresentados representam seu custo histórico e 

classificados conforme as novas políticas contábeis aplicadas ao setor público. 

- Além disso, outras informações certamente constarão nas demonstrações contábeis e, 

sempre que ocorrer, nota especifica se fará constar respectivamente em cada uma delas, 
detalhando de forma particularizada causa e efeitos da ocorrência. 

- Evidente que se tratando de uma pequena prefeitura, iá pelas suas limitações financeiras e 

competência político-econômica, são bastantes limitados os eventos que venham necessidade 

de notas explicativas, ou mesmo de maior porte. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMUTANGA-PE 

RESOLUÇÃO TC N° 67 DE 04/12/2019 

ATENDIMENTO AO ANEXO II 

NOTAS EXPLICATIVAS 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

ITEM 18 

Muito embora ainda carente merecendo outras correções, nesta edição da Dívida Flutuante da 
Prefeitura em 2019, alguns ajustes foram feitos com vistas a sua apresentação mais real e mais 
compacta. 

Inicialmente, em razão de sua prescrição, foram cancelados os Restos a Pagar de 2014, tanto 
processados quanto não. 

Algumas contas apresentavam duplicidade e foram consolidadas: INSS PRESTADO com INSS 
PRESTADOR DE SERVIÇOS; SALÁRIO FAMÍLIA com SALÁRIO FAMÍLIA INSS; SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE CAMUTANGA com S1NDSEMC e DIFERENÇA IRRF com IRRF- REND. 

Outras, por total inexistência do credor, tudo indica, por erro quando do cadastro e registro da 
receita ou despesa, continuavam constando do Demonstrativo sem motivo real para tanto, as 
vezes por vários anos. Foram canceladas: CONTRIBUIÇÃO SINDICAL; DEVOLUÇÃO; RECEITA 
CONCURSO e TFD — VALDECI F. FERREIRA. 

As contas que sofreram consolidação não geraram rec'u o ou crescimento da Dívida. Já as 
que foram simplesmente canceladas influíram no saldo, seja para mais ou para menos, 
havendo necessidade de registro nas Variações Patrimnni-,k Aumentativas ou Diminutivas. 

Fato positivo em relação a essa Dívida, é que seu valor rejuziu substancialmente em relação 
ao do exercício anterior. 
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